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Onde se lê:
 

(...)

 

2. DO PÚBLICO ALVO
 

2.1 A inscrição de que trata este edital destina-se aos servidores ativos, aposentados,  temporários
(substitutos e visitantes) em exercício no IFMG, estendido para até 3 (três) dependentes, observadas as
regras deste edital.

 

(...)

 

6. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO
 

6.1 São elegíveis à participação os servidores ativos, aposentados, temporários (substitutos e visitantes) em
exercício no IFMG.

 

(...)

 

8. DA SELEÇÃO
 

8.1 As licenças disponíveis, serão ocupadas em conformidade com o seguinte critério:
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I - maior tempo de efetivo exercício no IFMG.

8.2 Em caso de empate serão aplicados os seguintes critérios de desempate:

I - maior idade;

II - ordem de inscrição.

8.3 A distribuição das licenças de que trata os itens 8.1 e 8.2 será realizada apenas para os servidores
efetivos do quadro permanente da unidade.

8.4 Caso o quantitativo de licenças da unidade não seja preenchido até o final do segundo mês de adesão
(julho de 2025), o excedente será disponibilizado para atender a lista geral de classificados, que será
composta pelos seguintes interessados:

I - servidores efetivos do quadro de pessoal permanente do IFMG em exercício na instituição não
contemplados no primeiro período de adesão;

II - servidores efetivos/empregados públicos de quadro de pessoal diverso em exercício no IFMG;

III - servidores temporários/substitutos com contrato superior à 5 (cinco) meses no ato da inscrição;

IV - servidores efetivos do quadro de pessoal permanente aposentados.

 

 Leia-se:
 

 

2. DO PÚBLICO ALVO
 

2.1 A inscrição de que trata este edital destina-se aos servidores ativos, temporários (substitutos e
visitantes) em exercício no IFMG, estendido para até 3 (três) dependentes, observadas as regras deste
edital.

 

(...)

 

6. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO
 

6.1 São elegíveis à participação os servidores ativos, temporários (substitutos e visitantes) em exercício no
IFMG.

 

(...)

 

 

8.1 As licenças disponíveis, serão ocupadas em conformidade com o seguinte critério:

I - maior tempo de efetivo exercício no IFMG.

8.2 Em caso de empate serão aplicados os seguintes critérios de desempate:

I - maior idade;

II - ordem de inscrição.

8.3 A distribuição das licenças de que trata os itens 8.1 e 8.2 será realizada apenas para os servidores
efetivos do quadro permanente da unidade.

8.4 Caso o quantitativo de licenças da unidade não seja preenchido até o final do segundo mês de adesão
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(julho de 2025), o excedente será disponibilizado para atender a lista geral de classificados, que será
composta pelos seguintes interessados:

I - servidores efetivos do quadro de pessoal permanente do IFMG em exercício na instituição não
contemplados no primeiro período de adesão;

II - servidores efetivos/empregados públicos de quadro de pessoal diverso em exercício no IFMG;

III - servidores temporários/substitutos com contrato superior à 5 (cinco) meses no ato da inscrição;

 

 

Belo Horizonte, 19 de maio de 2025.
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23208.002106/2025-83 2309825v1

Retificação de Edital 2309825         SEI 23208.002106/2025-83 / pg. 3


	Retificação de Edital 2309825

